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G PALAVRAS"CHAVÉ: Direito à liberdade de ex
pressão e honra. Conflito com interesse público.
Visão do TribuncriEuropeu dos Direitos do Homem.'. .

• RESUMO: O Tribunal Europeu dos Dir~jtosdo Ho~
mem tem sido frequentemente chamado a dirimir
situações de conflito entre a Iiberdadede expressão
eo direito à honr~ eà reputação, nomeadamente de '.
p()lítícos, outras pessoas com notoriedade social e
instituições. Contrariamente às jurisdições nacío~

nais, mai~ comprometidas 'com a defesa destes
valores, ºtribunal tem feito pendera balança 119
sentido do predomínio da liberdade de expressão,
limitando dra'sticamente as hipóteses de ingerên
cia que o nO 2 do art. 10° da convenção consagra,

'. SUMÁRIo': Direito à Honra ·itirsus.Liberdâd~ de'
Expressão: a jurisprudência portuguesa ,a 'dou~

trina - a jurisprudência do TEDH. Ref~rêticias bi
bliográficas
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Bastas vezes me tenho,por. isso; interpelado
sobre a melhor forma derealizar a justiça em t?is
casos. ~ os caminhos que tenho trilhado são os ha
bituais: indago primeiramente qual o sentido da
jurisprudêl~cia. dos tribunais superiores portugue
ses e me aventuro de'pois, em curtos e despr~tensio

505 raids, por ~Iguma da doutrina mais acessível.
Ao fazê-lo, tenho-me déparado com duas vi

sões antagónicas.
Ajurisprudência portuguesa,'na solução do

conflito entre o direitO à honra e à reputação e o
direito à liberdade de express~o, tem-se, majoritari- .
amente, inclinado a favor do primeiro.

A'minha falta de preparo sociológico não me
permitedesvendar as causas profundas de tal pro
pensão. Não desconheço os clichês do "país do
respeítínho", "respeitinho " confundido com into
lerância à crítica e ao dissenso, cultivado ao longo,
de séculos. Nem tão pouco a naturezaCparoquial da
nação, a quase insuportável imobilidade social e a
contiguidade excessiva das elite's. Estará aía exp'li
cação para as tendências encontradas?

Venho assistindo, Íl6~Últimos anos, ao au- O certo é que, na aferição que os tribunais
./!lento de litigância pen~1 no campo da invocad~ nacionais vêm fazendo do difícil equilíbrio entre os
aefesa da horirae reputaçãopbr pa,rtedetitulares vaiores em tensão, ambos com express·ãocQnstitu-

. ou candidatos a cargospoJíticos e altos cargos públi- clonal, atónica tem sido a de que: a) "A liberdade de
cos face a juízos; críticas, opiniõesou simples relatos . expressão e de informação não póde prevalecer 50

factuais veiculados através dosórgãóSdécot)1Unica-. bre os direitos funda mentais dos cidadãos, desig
cão social. nadamente o direito ao bom nome" (Ac. R.L., de 17/
, Sendà a veiculação dessesrelafosecdtic~s 3/1998); b) "Conflituando o direito ao bom nome e
mais frequente em épocas cOinCidentescomdi·spu- reputação e o direito à liberdade de expressão e in
tas eleitorais, é também nessa altura que seeXaspe- formação e sendo os dois direitos de igual hierarquia
ra a sensibilidade dos visados, e as queixas afluem constitucional, o direito à liberdade de expressão e
em maior número às instâncias formais de controlo, informação, pelas restrições e limites a que está. su-

.... jeito, não pode, ao menos em 'princípio, atentar con
.'. tra o bom nome e reputação de outrem" (Ac. STJ, de

.•.. Sí3/1996);c) uÉ ilícita a conduta que atinge a honra
;-P~-oc-u-ra-d-;;-r--G-el-'a-IAdjunto. Director do Departari1erltode"" de outrem quando atribui a este factos desonrosos,

InvestigaçàoeAcção PenaI(DIAP) de Coimbra - • sem apoio em fontes seguras e já depois de terem
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Esses principios assumem particular importân
cia no donrinio .da imprensa. Se elo não deve ultra
passar os limites fixados em vista, nomeadamente,
da pro.tecção da reputação de outrem, ·incumbe-lhe,
contudo, transmitir informações e ideias sobre q ues
tõespolíticas bem como sobre outros temas de in-
teresse gerál. .

O direito à liberdade de expressão, consagra
do no art. 100 da Convenção Européia dos Direitos

g Cf!". Acórdão Obersch-lick contra Áustria, de 1/7/1997; Acórdão
Lopes Gomes da Silva contra Portugal, de 28/9/2000; Acórdão
Colombani e outros contra Fra nça, de 25/612002; Acórdão Ernst
e outroscontra Bélgica, de 15/7/2003; Acórdão Amihalach.ioaie
contra a Moldava, de 20/4/2004; Acórdão Karhuvaara e Ilta lehti
contra a Finlândia, de 16/11/2004; e Acórdão Mestre e SIC contra
Portugal, de 26/4/20°7.

Foi, pois, já confortado pela vigorosa afirma
çâo desses principiosque, peia mâo sábia do meu
distinto colega dr. João Miguel, que em Estrasburgo
sofre as agruras das nossas frequentes condenações,
dei os primeiros passos no desvendamento dajurisc

prudência do Tribunal Europeu dos Direitos do Ho
rnem sobre essa matéria.

Para constatar, com agradável surpresa, que,
contrariamente às jurisdições nacionais. (não, os tri-'
bunais portugueses nã.o estão isolados também
quanto a iss6), mais comprometidas com a defesa
dos valores da honra e da reputação pessoal, o Tri
bunai de Estrasburgotem feito pender a balança no
sentido do predomínio da liberdade de expressão,
limitando drasticamente as hipóteses de "ingerên
cía" que o na 2 do art. 100 da Convenção Européia
dos Direitos do Homem consagra.

Vejamos, pois, em breve síntese, de que for
ma surpreendi, na sua jurisprudéncla da última dé
cada, a afirmação do primado desse valor:'

a) "A liberdade de expressão vale nâo somenc
te para as informações ou ideias favorâveis, inofen
sivas ou indiferentes mas também para aquelas que
ofendem, chocam ou inquietam, Assim o recomen
dam o pluralismo, a tolerãncia e o espírito de aber
tura, sem os quais não há "sociedade democrática".

c) A actuação das instâncias públicas está
submetida ao escrutinio do direito de crítica com esse
mesmo sentido, alcance e estatuto jurídico-penal.

"A ordenação fundamental da vida democrá
tica e livre pri2ssupôe a mais aberta e desinibida dis
cussão dos cidadãos sobre a correcção da condução
da coisa pública".'

"O direito dos cidadãos de criticar os actos dos
poderes públicos sem medo de sanções pertence ao
núcleo irredutivel do direito fundamental de expres
sâo do pensamento".)

5 COSTA ANDRADE, 1996, p. 235 e seguintes.
6 Sentença de 5/3/1992 do Tribunal Constitucional Federal Alemâo.
7ldem.

ferro e de sombra que'comprometa a qualidade da
nossa vida colectiva.

Contra quaiquer obstrução do caminho da
transparência ievanta-se claramente a doutrina mais
actual e reputada, forjoda na Alemanha e trazido i;lté
nós por Manuel da Costa Andrade. Percorrê-la, ain
da que em'formulações sintéticas, de acesso práti c

co, foi um exercicio de apaziguamento. Vejom:s

a) A otipicidade da crítica objectiva nâo de
pende do acerto, da adequaçâo moterial ou da "ver
dade" das apreciações subscritas;

b) O direito de critica não conhece limites quan
to ao teor, à carga depreciativa e rnesmo à violência
das expressões utilizadas;

Quem quer participar no debate politico
através da crítica, não tem primeiro que pe"
sal' as suas palavras numa balança de ouri
ves. Quem exagera e generaliza, quern; para
emprestar mais eficácia ao seu ponto de vis
ta, utiliza expressões desproporcionadas,
rudes, carregadas, grosseiras e indelicadas
[...] não tem que recea r qualquer punição [...].
Éevidente que na luta politica e particular"
mente no combate eleitoral [... ] não pode
prevalecerotom e o registro próprios de um
sanatório (UHLiTZ apud COSTA ANDRADE,
1996, p. 236).

Cada vezque alguém aparecena comunica
. ção social a fazer uma denúncia relevante há
sempre um bando de picuinhas que exprime
imediatamente a sua indignação com vozinha
de contratenor: "Se assim é, entãoprove". Es
condida atrás deum suposto rigor legalista e
confundindo as regras do espaço público com
as leis dos tribunais, a brigada do "então pro"
ve" é perigosamente conservadora e gosta do
cheiro a pântano, crescendo à sombra da nOS-

, sa falta de cultura democrática [: ..J. Como se
cada vez que umo pessoa abrisse a boca para
protestar tivesse obrigatória mente de estar
munido de dossiês e documentação em papel
timbrado, Nove em dez vezes o "então prove"
é apenas mais uma forma mais ou menos ela
borada de proteger o estado das coisas e ta
par a boca a quem se queixo.3

ção à corrupção e ajudara proporcionar à opiniâo
pública informação sobre as actividadesdos órgãos
encarregados de a combater.' É, por isso, importan
te garantir que, por formas mais ou menos subtis,
nâo se reduzo nem desperdice esse potencial.

Tomorei emprestados aspalavros de um jor
mlísto, para representar essa preocupação:

2 DILlEP, 2005.
'TAVARES, 200).
4 MEJRELE5, 2007.

Equem se queixa, digo-o agora eu, seguindo
o estudo muito recente do cientista político Luís de
Sousa, "Corrupçãoe Ética em Democracia:o Caso de
Portugal"; em que aborda a relação entre os "me-

, dia" e a corrupção, quem se queixa prefere fazê-lo
aos órgãos de comunicação social. Porque conside
ra que "os órgãos de comunicação social investigam
casos de corrupção com mais sucesso do que os ór
gãos de i.nvestigaçã.o do Estado".'

Imperioso é, portanto, que não se lhes tolham
os movimentos, que não se lhes cerre a boca, que
não se faça descer sobre eles qualquer cortina de
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'CASTRESANA,2005·

sido objecto de desmentidos eredíveis" (ibidem);d)
"Apesar de a notícia relatarfactos verdadeíros,dere
levo social, sendo a sua publicação legitimada pelo
direito de informação, o titulo "Mão na bolsa" conju
gado com "Francamente" eotexto "Sousa Franco ilu
diu a lei" é objectívamente atentatório do bom nome
e reputação do ofendido" (Ac. 5,1,)., de 12/112000); e)
"Estando em confronto dois direitos de igual hie.rar
quia constitucional- o direito à honra e o direito à
liberdade de expressão-, a colisão de ambos conduz,
em principio, à necessídade de compressão do segun
do"(Ac. R.c 18/4/2001); f) "Não é juridicamente acei c

tável que, em nome das liberdades de imprensa, de
expressão, de opínião e de informação, se ofenda,
injustificada e imerecidamente, a honra e a conside
ração de outra pessoa, mesmo que no âmbito do
direíto de participação na vida política e relativa
mente a assuntos de interesse público, como sâo os
relativos à questâo autárquica" (Ac. R.P. de 21/3/

2007).
·Essa inclinaçâoperturbou-me. Nâo porque

entenda que o manto da atipicidade penal deva co
brir todo o tipo de piadas de mau gosto acerca de
figuras públicas ou de indiscrições sobre aspectos
da sua vida privada, quando não mesmo do núcleo
irredutível da sua intimidade. Mas porque tenho por
essenciais os valores da liberdade de iriformaçâo e
de expressão na defesa de aiguns dos pilares funda
mentais das sociedades democráticas- precisamente
os da boa governação, da transparência e da
"accountabi/íty;'. ,

Estudiosos do tema da corrupção (na acepção
mais lata do termo) assinalam que, muitas vezes,
quando ocorrem insuficiências· legais, im unidades
e privilégios, falta de cooperaçâo internacional ou
faita de meios humanos e materiais para enfrentar
casos de corrupção de pessoas muito poderosas
poiitica ou economicamente e os Tribunais de Jus
tiça não conseguem atuar, sâo os órgâos de infor
mação que conseguem resultados eficazes contra'
a corrupção,' Ou seja: os meios de comunicação,
quando livres e independentes, podem dar exposi-
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(O acórdão teve um vot.o de vencid%piniãodissidente).

1. A utilização, numa peça jornalística, das ex
pressões "grotesco ", "boçal" e "reaccionarismoalarve"
para classificar ocomportamento de alguém que exer
ce actividade jornalistica e pretende candidatar-se em
eleições municipa is não constitui um ataque pessoal
gratuito, uma vez que o autor da peça fornece uma
explicação objectiva.

2. Tai situação releva manifestamente de um
debate políti~o sobre questões de interesse geral.
Nesse debate a invectiva politica transborda frequen
temente para o plano pessoal: são os riscos do jogo
pol.itico e do livre debate de ideias, garantes de uma

3. A liberdade de expressão vale não somente
para as I< informações 11 ou u ideias" favoráveis, ino
fensivas ou indiferentes mas também para aquelas
que ofendem, chocam ou inquietal")l.

Esses principios assumem particular importãn
cia no dominio da imprensa. Se ela não. deve ultra
passar os limites fixados em vista, nomeadamente,
da protecção da reputação de outrem, incumbe-lhe,
contudo, transmitir informações e ideias sobre ques
tões políticas bem como sobre outros temas de in
teresse geral.

4· Os limites da crítica admissivel são mais lar
gos quapdo ê visado um político, agindo n,a sua qua
lidade de personalidade pública, do que quando ê
visado um simples particular.

O homem político expõe-se inevitável e cons
cientemente a um controlo atento das suas acções e
gestos, quer pelos jornalistas, quer pelos cidadãos, e
deve revelar uma maiortolerãncia, sobretudo quando
produz declarações públicas que se possam prestar à
critica. Eletem direito a ver protegida a sua reputação,
mesmo além do ãmbitoda sua vida privada, mas essa
protécção deve ser equilibrada com o interesse da
lívre discussão das questões politicas,

5· Exige-se uma interpretação restritiva das
excepções ou condicionamentos à liberdade de ex
pressão previstos no nO 2 do art. 10° da Convenção.

11 - Acórdão Lopes Gomes da Silva contra
Portugal (de 28 de setembro de 2(00).

I - Acórdão Oberschlick contra Áustria (de ,"
de julho de '997).

Anexo,
DECISÕES DO TRIBUNAL DE ESTRASBURGO SOBRE Q

ART. lO'. DA CONVENÇÃO EUROPÉIA DOS DIREITOS
DO HOMEM
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1. Aafirmação, numa peça jornalística, de que
um político proeminente é" imbecil em vez de nazi ",
pois "este último epiteto favorecê-lo-ia ", feita na
sequência de um discurso desse politico, de exaltação
dos soldados do exêrcito do ill Reich, não constitui um
ataque pessoal gratuit9, porque o seu autor fornece
uma explicação objectivamente compreensivel e ela
foi retirada do discurso, também provocador, do poH
tico.

2. Sendo verdade que otermo" imbecil ", dirigi
do publicamente a um político, pode ofendê-lo, no
caso em apreço parece à medida da indignaçãocons
cientemente suscitada por esse político. Constitui
um elemento do debate suscitado por esse político
através do seu discurso e traduz-se numa opinião
que, como tal, não é passivel de comprovação.

SIMÕES, E. D. Freedom ofexpression in the European
Court of Human Rights' jurisprudence. Revista
Justitia (São Paulo), v. 198, p. 335-342 / jan/jun. 2008.

• ABSTRACT: The European Court of Human Rights
is often required to resolve conflict situations
between the freedom of expression and rights
rega rding the protection of honor and reputation,
mainly regarding to politicians, notorious
personalities and institutions. In opposition to
most of the national jurisdictions, more
compromised with these latest values, the court
has been deciding towards the prevalence of
freedom of expression, limiting drastically the
application of what is stated in the article 10, n. 2
of the convention.

Eis, pois, o relato da navegação pessoal que
encetei e dos roteiros que percorri.

Continuo com mais dúvidas que certezas.
Excepto quanto à necessidade de se afirmartão mais
denodada e fortemente o primado da liberdade
quanto mais as conjunturas forem propícias à opa
cidade e ao silenciamento.

Seja este,sublinho, um modesto contributo
para a superação do cinzento pais do "respeitinho",

Engravatado todo o ano e a assoar-se na
gravata, por engano.

A,O'NEILL

'f) Numa sociedade democrática moderna, to
das as instituicões do Estado devem prestar contas
à população, ~ esta tem o direito de se exprimir li
vremente sobre o eventual mau funcionamento des
sas instituicões.

Acrítica, mesmo quando equivale a uma "fal
ta de consideração", constitui um valor bem mais
importante que a protecção do prestígio de uma ins
tituicão estática, qualquer que ela seja.

, g) Exige-se uma interpretação restritiva das
excepções ou condicionamentos à liberdade de :x
pressão previstos no nO 2 do art. 10° da convençao,

A ingerência litigiosa que configure condicio
namento deve corresponder a uma necessidade social
imperiosa e ser proporcional ao objectivo legitimo pre
tendido.
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do Homem, constitui um dos fundamentos essenci
ais de uma sociedade democrática e uma das condi
ções primordiais do seu progresso e do direito de
manifestacão de cada um.

b) Aimprensa desempenha umpapel eminente
numa sociedade democrática: se não deve ultrapassar
certos limites, respeitantes sobretudo à protecção da
reputação e aos direitos de outrem, incumbe-lhe con
tudo comunicar informações e ideias sobre todas as
questões de interesse geral. À sua função de as divul
gar junta-se o direito do público de as receber.

Se proceder de outra forma, a imprensa não
poderá desempenhar o seu papel indispensável de
"cão de guarda".

c)Os jornalistas agem de boa-fé e respeitam
as regras deontológicas se considerarem como fon
te credivel das suas noticias um relatório solicitado
por um organismo oficial e elaborado por uma enti- _
dade especializada, cujo conteúdo não tenha sido
contestado.

Nessas circunstãncias, não é exigível" que a
imprensa empreenda sobre o assunto investigações
autónomas, tendentes à verificação da sua exactidão,
sob pena de ver diminuído o seu papel indispensá
vel de "cão de guarda".

d) A protecção das fontes jornalísticas é uma
das pedras angulares da liberdade de imprensa. A
ausência dessa protecção poderia dissuadir as fon
tes jornalísticas de auxiliar a imprensa a ,informar o
público sobre questões de interesse geral. Em
consequência, a imprensa poderiá ficar diminuidá
no desempenho do seu papel de "cão de guarda" e
na sua aptidão para f?rnecerinformações precisas e
fiáveis.

e) Os Iimjtes da crítica admissível são mais lar
gos quando é visado um político, agindo na sua qua:
lidade de personalidade pública, do que quando e
visado um simples particular.

O homem político expõe-se inevitavel e cons~

cientemente a um controle atento das suas acções e
gestos, quer pelos jornalistas quer pelos cidadãos, e
deve revelar uma maior tolerãncia. Ele tem direito a
ver protegida a sua reputação, mesmo além do ám
bito da sua vida privada, mas essa protecção deve
ser equilibrada com o interesse da livre discussão
das questões políticas.
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sociedade democrática. Além disso, a liberdade do
jornalista compreende também a possibilidade de
recurso a uma certa dose de exagero ou até meSmO
de provocação.

3. O direito à liberdade de expressão, consagra
da.no art. lO° da Convenção Europeiq dos Direitos do
Homem, constitui um dos fundamentos essenciais
de uma sociedade democrática e uma das coridicões
primordiais do seu progresso e do direito de m'ani
festacão de cada um., -

Aliberdade de expressão vale não somente para
as {/ínformações 1J ou 11ideias" favoráveis, inOfensivas
ou indiferentes mas também para aquelas que ofen
dem, chocam ou inquietam. Assim o reco(l1endam o
pluralismo, a tolerãncia e despirlto de abertura, sem
os quais não há "sociedade democrática ".

Essesprincipios assumem particuiar impor
tância no dominio da imprensa.

4. Os limites da criticqadmissivel sãomais lar
gos quando évisado um politico, agindo na sua qua-·
Iidadede personalidade pública, do que quando é
vlsadoum simples particular.

O homem político expõe-se Inevitável e cons
cientemente a um controlo atento das suas acções e
gestos, quer pelos jornalistas quer pelos cidadãos; e
deve revelar uma maior tolerância. Ele tem direito a
ver protegida a sua reputação, mesmo além do âm
bito da sua vida privada, mas essa protecção deve
ser equilibrada com o Interesse da livre discussão
das questões politlcas:

5. Exige-se uma interpretação restritiva das
excepções ou condicionamentos à liberdade de ex~

pressão previstos no n° 2 do art. lO° da Convenção.
. A ingerência litigiosa que configure condicio

namento deve corresponder a uma necessidade social
imperiosa e ser proporcional ao objectlvo legitimo pre
tendido.

NOTA: Esse acórdão foi anotado criticamente quanto
à deficiente fundamentação do juizo de pre
valência da liberdade de expressão, de infor
mação e de critica sobre a honra e o bom nome,
por Faria e Costa (que interveio como conse
lheiro juridico do agente português) - in Re
vista Portuguesa de Ciência Criminal (RPCC),
ano 11 (Janeiro - Março 2001), p. 144 e sego

III - Acórdão Mestre e 51C contra Portugal(de
26 de ábril de 2007).

1. A realização e transmissão de uma' entrevis
ta televisiva em que o jornalista pergunta o director
geral da UEFA sobre o conhecimento de casos de
corrupção de árbitros em Portugal e, concretamen
te, sobre a acção do presidente de um grande clube,
também presidente da Liga portuguesa de futeboi,
nesse domlnio, chamando-lhe "patrão dos árbitros";
e sobre o Insulto público que este terá dirigido a
dois árbitros que intervieram em jogos que o seu
ciube não ganhou, não é merecedora de censura
penal, face ao disposto no art. lOO da Convenção 
Europeia, dos Direitos do Homem.

2. A Ingerência Ilmitadorá da liberdade de ex
pressão consubstanciada na condenaçao penai do
jornalista extravasou as necessidades de uma socie
dade democrática (cfr. nO 2 do art. lOO).

O tema em questão (corrupção no futebol),
mesmo que não tenha natureza estritamente políti
ca, é do interesse geral e de elelçã0 para a imprensa.

Se é verdade que o visado pela entrevista não
era um homem político no exercicio de funções ofi
ciais, dominio no qual a margem de apreciação dá
necessidade de Ingerência do poder repressivo es
tadual seria mais reduzida, não é menos certo que
se tratava de uma personalidade bem conhecida do
público, que desempenhava e desempenha um pa
pei Importante na vida pública da Nação. Por outro
lado a entrevista em questão não se referia á vida
privada dessa personalidade mas exciuslvamente às.
suas actividades públicas enquanto présldente de
um grqnde clube de futebol e da liga.

3. A liberdade de expressão constitui, segun
do jurisprudência estabelecida pelo TEDH, um dos
fundamentos essenciais de qualquer sociedade de
mocrática, uma das condições primordiais do seu
progresso e do direito de manifestação de cada um.

Aliberdade de expressão vale não somente para
as" informações" ou "ideias" favoráveis, inofensivas
ou indiferentes mas também para aquelas que ofen
dem, chocam ou Inquietam. Assim o recomendam o
pluralismo, a tolerância e o espirlto de abertura, sem
os quais não há "sociedade democrática ".

4. A Imprensa desempenha um papel emi
nente numa sociedade democrática: se não deve
ultrapassar certos limites, respeitantes sobretudo
à protecção da reputação e aos direitos de outrem,
incumbe-lhe contudo comunicar informações e
idelas sobre todas as questões de interesse geral. À
sua função de as divulgar junta-se o direito do pú
blico de as receber.

Se proceder de outra forma a imprensa não
poderá desempenhar o seu papel indispensável de
"cão de guarda".

5· Exige-se uma interpretação restritiva das
excepções ou condicionamentos à liberdade de ex
pressão previstos no nO 2 do art. lOo da Convenção.

A ingerência iitigiosa que configure condicio
namento deve corresponder a uma necessidade social
Imperiosa e ser proporcional ao objectivo legítimo pre
tendido.

(O acórdão teve um voto de vencid%pinião dissi
dente).

IV - Alinha também na afirmação desses princípios
o Acórdão Colombani e outros contra a
França, de 25 de junho. de 2002 (de que existe
completo resumo na RPCC, ano 13, nO 2, p. 268
a 270). .

AI se afirma, além disso, a doutrina seguinte:
1. Os jornalistas agem de- boa fé e respeitam as

regras deontológicas se considerarem como fonte
credivel das suas noticias um relatório soiicitado por
um organismo oficiai e elaborado por uma entida
de especializada cujo conteúdo não tenha sido cpn
testado.

Nessas circunstâncias não é exigivel que a
imprensa empreenda sobre o assunto Investigações
autónomas tendentes à verificação da sua exactidão,
sob pena de ver dimlnuido o seu papel indispensá
vel de "cão de guarda ".

2. O crlmede ofensa a Chefe de Estado estran
geiro (previsto, além do mais, na lei francesa) consti
tui uma medida excessiva para proteger a reputação
e os direitos de uma pessoa, ainda que se trate de um
Chefe de Estado ou de Governo, na medida em que,
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contrariamente ao crime comum de difamação, não
permite aos imputados fazer valera "exceptio
veritatís ", Isto é, provar a veracidade das afirmações
a fim de se exonerarem de responsabiiidade criminal.

Esse regime, que subtrai os Chefes de Estado
à critica somente em função do seu estatuto, consti
tui um privilégio inconciliável com a prática e as
concepções politicas actuais, Econstitui ofensa à li
berdade de expreSSa0, pois não corresponde a qual- •
quer"necessidade social imperiosa".

V - Também o acórdão KARHUVAARA e ILTALEHTI
contra a Finlândia, de 16 de novembro de
2004 (de que existe completo 'resumo na
RPCC, ano 15, nO 4, p. 655 a 658).

'Ai se afirma, além disso, a doutrina seguinte:
1. A tradição de conferir um estatuto mais ou

menos alargado de imunidade aos parlamentares,
que visa permitir a livre expressão dos-representan
tes do povo' e impedir que perseguições partidárias
possam atentar contra a função parlamentar, intenta
proteger os Interesses do Parlamento no seu conjunto.
Considera-se, por isso, compativel com a Convenção.

2. Contudo, a protecção indirecta concedida
aos parlamentares, através da previsão de uma agra
vação para várias infracções penais contra eles pra
ticadas enquanto o Parlamento esteja em sessão,
não pode ser concedida em casos que não estejam
directamente relacionados com a função parlamen
tar.

VI - Também o Acórdão AMIHALACHIOAIE contra
a Moldava, de 20 de abril de 2004 (de que
existe completo resumo na RPCC, ano 15, nO
4, p. 653 a 655).

Ai se afirma, além disso, a doutrina seguinte:
1. A liberdade de expressão va letambém para

os advogados, que têm o direito de se pronunciar
publicamente sobre o funcionamento da justiça, mas
a critica não deve ultrapassar certos limites.

O art.lO° da Convenção protege não apenas a
substância das Idelas e informações expressas mas
também a sua forma Ou modo de expressão. Con-



vém ter em conta o equilíbrio entre os diversos inte
resses em jogo, entre os quais o direito do público a
ser informado sobre o funcionamento do poder'ju
diciário, os imperativos de uma boa administração
da justiça e a dignidade'da profissão de advogado,

2, A liberdade de criticar os julgamentos dos
tribunais e ofuncionamento do poder judiciário em
geral é actualmente um aspecto indispensável da
democracia, garanti rido essa critica, além disso, um
bom controlo do poder jud)ciário, '

Amanifestação defalta de consideração para
com um tribunal não precisa, numa sociedade mo
derna, de ser alvo de sancionamento para se garan
tir a autoridade do poder judiciário, Até porque o
conceito de "consideração" éde tal forma lato que
podem ser ao mesmo assimiladas simples criticas.

Numa sociedade democrática moderna todas
as instituições do Estado devem prestar cóntas à
população e esta tem o direito de se exprimir livre
mente sobre o eventual mau funcionamento dessas
institLjições. Acritica, mesmo quando equivale a uma
"falta de consideração", constitui umvalor bem mais
importante que a protecção do prestígio de uma ins
tituição estática, qualquer que ela seja, (Declaração
de voto de um dos juízes),

3.Ao invés, outro dos juízes produziu a seguin
te declaração de dissidência:

Ainviolabilidade judiciária, que é uma garan
tia de independência dos magistrados, não é um
privilégio mas uma condição essencial do exercicio'
objectivo e imparcial das suas funções profissíonaís.

Quer os "Principias fundamentais relativos à
Independência da magistratura", aprovados pela
Assembleia Ger.al das Nações Unidas, quer a Rewmen
dação R(94) 12 do Comité de Ministros do Conselho da
E;uopa aos Estados Membros sobre a independência,
a eficiência e o papel dos Juizes (adoptada em 13 de
Outubro de 1994), mostram incontestavelmente que a
protecção da dignidade dos tribunais e dosjuízes contra
uma influência indevidá e a salvagúarda da independên-

cia do poder judiciário são absolutamente necessários
numa sociedade democrática.

VII - Também o Acórdão Ernst e outros contra
a Bélgica, de 15 de julho de 2003 (de que
existe completo resumo na RPCC, ano 14,
nO 4, p. 582 a 585). .

Aí se afirrna, além disso, a doutrina seguinte:
1. Aprotecção das fontes jornalísticas é uma das

pedras angulares da liberdade de imprensa.Aausência
dessa protecção poderia dissuadir as fontes jornalísti
cas de auxiliar a imprensa a informar o público sobre
questões de interesse geral. Em consequência, a im
prensa poderiaficardimínuída no desempenho,do seu
papei de"cão de guarda" e na sua aptidão para forne-
cer informações precisas e fiáveis. .

Uma médida de ingerência que afecte a pro
tecção devida às fontes jornalísticas só se conciliará
com o art. 10° da Convenção'sefor justificada flor um
imperativo preponderante de interesse público.

2. Buscas às redacções dosjornais e à~ residências
dos jornalistas tendo por objeeto descobrir as suas fon
tes de informação constituem (mesmo que não produ
zam resultado) um aeto ainda mais grave do que uma
intimação para divulgação da identidade da fonte.

3. Uma medida de ingerência motivada pela
vio!ação do segredo de justiça visará proteger a re
putação de outrel)l e, mais globalmente, garantir a
autoridade e a imparcialidade do poder judicial.

VllI.- Também o Acórdão Bladet TROM50 e
5TEN5AA5 contra a Noruega; de 20 de
maío de 1999 (de que exíste completo
resumo na RPCC, ano 11, nO 2, p. 317 a 319)
perfilha Idêntico r'umo doutrinário.

Nota: Otexto integral desses acórdãos pode ser con
sultado em htip:ffcmiskp.echr.coe.intftkp197)
search,asp?skin=hudoc-fL




